
 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI DE  

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PARA 2012 
(Projeto de Lei nº 02/2011-CN) 

 

RECIBOS DE ENTREGA E ATAS DAS EMENDAS COLETIVAS 
 

 

Comissões Permanentes do Senado Federal 
 

 

1. COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

2. COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

3. COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

4. COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

5. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

6. COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

7. COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

8. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

9. COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

10. COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

11. COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

 

 

 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO 
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS 
PLN 0002/ 2011 - LDO 

RECIBO DE ENTREGA DE EMENDAS À LDO 

NÚMERO REFERÊNCIA 
EMENDA 

1 Inciso I Item 63 

2 Inciso I Item 63 

3 Inciso I Item 63 

4 Inciso I Item 63 

5 Artigo 33 Inciso II 

6 Artigo 4 

7 Artigo 33 Inciso X 

8 Inciso I Item 63 

9 Inciso I Item 63 

10 Inciso I Item 63 

11 Inciso I Item 63 

12 Inciso I Item 63 

Emendas Meta 

Emendas Cancelamento ............ : 

Emendas Texto ................... : 

Total 

AUTOR DA EMENDA 

6012 - comissão de Agricult 

Autor: 

Chave de Segurança: 61933 

EMENDA AO 

o 
O 

TEXTO 

12 

12 

Agrária - CRA 

Credenciado: 

Lote: 4187 

Data: 08/06/2011 

Hora: 17:28 

Página: 1 de 1 

TIPO 
EMENDA 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Modificativa 

Modificativa 

Modificativa 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

ATA DA 16a REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE 
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA DA fR SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 54a LEGISLATURA, REALIZADA DIA 8 DE JUNHO DE 2011. 

Às 14 horas do dia oito de junho de dois mil e onze, na sala 15, da Ala Senador 
Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador ACIR GURGACZ, reúne-se a Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária, com a presença dos Senadores: CASILDO 
MALDANER , ANA AMÉLIA, FLEXA RIBEIRO, ANTÔNIO CARLOS 
VALADARES, ROBERTO REQUIÃO, VALDIR RAUPP, ALOYSIO NUNES e 
DEMÓSTENES TORRES. O Senhor Presidente da Comissão, Senador ACIR 
GURGACZ, propõe a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que é aprovada. A 
presente reunião tem a finalidade de apreciar as Emendas da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária - CRA ao PL n° 2, de 2011- CN - PLDO 2012. Em seguida, o 
Presidente esclarece que as 12 emendas apresentadas perante a Comissão foram 
aprovadas de acordo com a relevância para o País. A Comissão aprovou, tendo como 
Relator o Senador CASILDO MALDANER, as seguintes emendas: Emenda n° 1-
CRA/2011 (TEXTO) ; Ações no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - Ressalvadas de Contingenciamento- Anexo IV - Inciso I Item 63 - 1.6 
ações diretamente relacionadas à segurança da sanidade agropecuária, no âmbito do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Emenda n° 2-CRA/2011 
(TEXTO); Pesquisa Embrapa - Anexo IV - Inciso I Item 63 - "Despesas com ações 
vinculadas às subfunções Desenvolvimento Científico, Desenvolvimento Tecnológico e 
Engenharia e Difusão do Conhecimento no âmbito da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPA e da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ"; Emenda n° 3-
CRA/2011 (TEXTO): Segurança da Sanidade na Agropecuária - Anexo IV - Inciso I 
Item 63 - "Despesas com as ações de Segurança da Sanidade Agropecuária, no âmbito do 
Minsitério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA" ; Emenda n° 4-
CRA/2011 (TEXTO): Seguro Social -_Anexo IV - Inciso I Item 63 - "Despesas com a 
Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio de Seguro Rural (Lei n° 10.823, de 
2003)"; Emenda n° 5-CRA/2011 (TEXTO): Art. 033, II - Meio Ambiente ~ Corpo da lei 
- Artigo 33 Inciso H - H - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente para 
recebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados por organismos 
internacionais ou agências governamentais estrangeiras; Emenda n° 6-CRA/2011 
(TEXTO): Agricultura - Artigo 4° - Corpo da lei - Artigo 4 - Art. 4° As prioridades e as 
metas fisicas da Administração Pública Federal para o exercício de 2012, atendidas as 
despesas que constituam obrigação constitucional ou legal da União e as de 
funcionamento dos órgãos e das entidades que integrem o Orçamento Fiscal e o da 
Seguridade Social, têm precedência na alocação dos recursos, mas não constituem limite 
programação da despesa, e correspondem a programações de trabalho relativas a: 

I - Programa de Aceleração do Crescimento (P AC) 
H - superação da pobreza extrema; 
IH - participação da União no fundo destinado à cobertura suplementar dos riscos 

do seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária, aquícola e florestal, nos termos 
previstos na lei complementar n° 137, de 2010; 



IV - participação da União em fundos que visem garantir o risco de crédito de 
operações de financiamento de investimento realizadas com produtores ruraiS e suas 
cooperativas, nos termos previstos na lei n° 12.087, de 2009; 

V - garantia e sustentação de preços na comercialização de produtos 
agropecuários, nos termos previstos na lei n° 8.427, de 1992; 

VI - subvenção econômica .associada ao prêmio do seguro rural, nos termos 
previstos na lei n° 10.823, de 2003; 

VII - realização de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental de 
projetos de transporte, nas modalidades rodoviária e hidroviária - EVTEA; Emenda n° 7-
CRA/2011 (TEXTO): Art. 033, X - Extrativismo - Corpo da lei - Artigo 33 Inciso X - X 
- voltadas diretamente às atividades de extrativismo, manejo de florestas de baixo impacto, 
pesca e agricultura de pequeno porte realizadas por povos e comunidades tradicionais e 
agricultores familiares, desde constituídas exclusivamente por pessoas físicas sob a forrila 
de associações e cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social, na forma 
prevista em regulamento do Poder Executivo, cabendo ao órgão concedente aprovar as 
condições para aplicação dos recursos; Emenda n° 8-CRA/2011 (TEXTO): EMBRAPA 
- Anexo IV - Inciso I Item 63 - Inclua-se um novo inciso 11, Demais Despesas 
Ressalvadas,conforme art. 9°, § 2° da Lei Complementar n° 101, de 2000: 

64. Despesas com ações vinculadas às sub funções Desenvolvimento Tecnológico e 
Engenharia e Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico no âmbito da Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; Emenda n° 9-CRA/2011 (TEXTO): 
Ações ao Desenvolvimento Sustentável do Agronegócio - Anexo IV - Inciso I Itém 63 -
1.4 Ações do Programa Nacional ao Desenvolvimento Sustentável do Agronegócio; 
Emenda n° 10-CRA/2011 (TEXTO): do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do 
Setor Agropecuário - Inclua-se um novo inciso 11 do Anexo IV ao Projeto de Lei de 
diretrizes Orçamentários - PLDO 2012, o seguinte item: 

1.4 Ações do Programa Nacional de Apoio ao Desenvolvimento do Setor 
Agropecuário; Emenda n° ll-CRA/2011 (TEXTO): EMBRAPA - Anexo IV - Inciso I 
Item 63 - Inclua-se um novo inciso 11, Demais Despesas Ressalvadas, conforme art. 9°, § 
2° da Lei Complementar n° 101, de 2000: 

64. Despesas com ações vinculadas às subfunções Desenvolvimento Tecnológico e 
Engenharia e Difusão do Conhecimento Cientifico e Tecnológico no âmbito da Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAP A. Emenda n° 12-CRA/2011 (TEXTO): 
Sanidade Agropecuária - Anexo IV - Inciso I Item 63 - Inclua-se um novo inciso 11, 
Demais Despesas Ressalvadas,conforme art.9°, § 2° da Lei Complementar n° 101, de 
2000: "Despesas com as aÇões de Segurança da Sanidade Agropecuária, no âmbito do 
Minsitério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às 15horas e 45 minutos, 
lavrando eu, Marcello Varella, Secretário da Comissão d Agricultura e Reforma Agrária, 
a presente Ata que, lida e aprovada, se~·a sSinada .. pel enhor Presidente e publicada no 
Diário do Senado Federal, juntamente c íntegra s otas taquigráficas. 

,. 
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

1 

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE 
ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54a 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE JUNHO DE 2011, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE 
REUNiÕES N° 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL. 

Às dez horas e quarenta minutos do dia sete de junho do ano de dois mil e onze, na 
sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 
Senador Delcídio do Amaral e, em seguida, do Senador Eduardo Suplicy, reúne-se a 
Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores Gleisi Hoffmann, 
Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Lídice da Mata, Vanessa Grazziotin, José Pimentel, 
Jorge Viana, Vicentinho Alves, Cristovam Buarque, Inácio Arruda, Casildo Maldaner, 
Eduardo Braga, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Francisco Dornelles, Ivo Cassol, Romero 
Jucá, Ana Amélia, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Cyro Miranda, Flexa Ribeiro, José 
Agripino, Armando Monteiro e João Vicente Claudino. Deixam de comparecer os 
Senadores Humberto Costa, João Ribeiro, tendo falta justificada em virtude de estar 
licenciado, Acir Gurgacz, Roberto Requião, Eunício Oliveira, Lobão Filho, tendo falta 
justificada em virtude de estar licenciado, Aloysio Nunes Ferreira, Demóstenes Torres 
e Marinor Brito. A Presidência declara aberta a Reunião, dispensando a leitura da Ata 
da 20a Reunião, que é dada como aprovada, e dá início à 1a Parte da pauta, destinada 
à discussão e votação das Emendas desta Comissão ao PL n° 2/2011-CN -:- Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2012-PLDO/2012 que serão 
apresentadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. O 
Presidente concede a palavra ao Coordenador das Emendas, Senador Francisco 
Dornelles, esclarecendo que foram apresentadas vinte e cinco emendas. Após a 
leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o 
encaminhamento das seguintes Emendas ao Texto do PL n° 2/2011-CN, Emenda nO 
01f..- Modificativa - Corpo da Lei, Artigo 4 ~ Dá nova redação ao Art. 4; Emenda nO 02 
- Aditiva - Anexo IV, lnciso I, Item 63~- SUFRAMA; Emenda nO 03 - Aditiva::" Corpo 
da Lei, Artigo 60 - Transposição de eventuais disponibilidades de dotações 
orçamentárias; Emenda nO 04 - Modificativa "'- Corpo da Lei, Artigo 4/- Prioridades x 
Emendas; Emenda nO 05 - Aditiva - Corpo da Lei, Artigo 6,~Parágrafo-3- - Art. 6, § 3, 
4 e 5 - Sistema S; Emenda nO 06 - Modificativa c.. Corpo da Lei, Artigo 9; Pará§rafo 7 
- Evolução da despesa no Orçamento de Investimentos; Emenda nO 07 - Modificativa 
- Corpo da Lei, Artigo 1~ Inciso XIX~- Ajuste de Redação para Pessoas Jurídicas; 
Emenda nO 08 - Modificativa :::: Corpo da Lei, Artigo 1'2, Inciso -XXIV - Ajuste de 
Redação (P. Jurídicas); Emenda nO 09 - Modificativa/'- Corpo da Lei, ArtigcY12, Inciso 
XXV..:.... Contrato de gestão; Emenda nO 10 - Modificativa'--- Corpo da Lei, Artigo/20, 
Inciso VIII,..... Ajuste de Redação para agente público em atividade; Emenda n° 11-
Modificativa f: Corpo da Lei, Artigo 2Q:lnciso -X - Agente público em atividade; 
Emenda nO . 12 - Aditiva/'- Corpo da Lei, Artigo -1'3 - Reserva para pagamento dos 
Restos a Pagar; Emenda nO 13 - Aditiva ~ Corpo da Lei, Artigo 55~ Inclua-se ao 
artigo 55, §3: Medida Provisória para a abertura de Cré.9ito Extraordinário despesas 
correntes de fato urgente; Emenda nO 14 - Modificativa - Corpo da Lei, Artig0~52 -
Autorização para alteração da totalidade das dotações por GND; Emenda nO 15-
Modificativa ç:.. Corpo da Lei, Artigo 9&' - Garantia de execução para as emendas 
individuais; Emenda nO 16 - Supressiva - Corpo da Lei, Artig0 52, Parágrafo 6 -
Criação de GND por portaria da SOF/MP; Emenda nO 17 - Aditiva - Corpo da Lei, 
Artigo 4~-;- Inciso 11 - Regulamentação de dispositivos da EC n° 29, de 2000 - Meta de 
Superávit Primário; Emenda nO 18 - Aditiv~ Corpo da Lei, Artigo 68 - Obrigação 
Restos a Pagar; Emenda nO 19 - Modificati'!l"~ Corpo da Lei, Artig~2 - Meta Fiscal~ 
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Emenda nO 20 - Aditiva ~ Corpo da Lei, Artigo i Parágráfo 2 - Metodologia de 
Apuração Resultado Primário; Emenda nO 21 - Modificativâ - Corpo da Lei, Artigo 1-3" 
- Reserva de Rescursos para restos a pagar e créditos reabertos; Emenda nO 22-
Aditiva --Corpo da Lei, Artigo 54-"- Art. 55 - Orçamento Equilibrado; Emenda n° 23-
Aditiva L Corpo da Lei, Artigo 55" - Art. 56 - tonte para abertura de créditos 
suplementar e especial; Emenda nO 24 - Modificativa - Corpo da Lei, Artigo 2 - Dê-
se nova redação ao art. 2°/'cfo PLDO 2012 - Meta de Superávit Primário; Emenda nO 
25 - Modificativ~ - Corpo da Lei, Artigo 68 - Proteção do contingenciamento para 
restos a pagar e créditos reabertos. O Presidente dá início à 2a Parte da pauta. Item 1-
Mensagem do Senado Federal nO 79 de 2011, não terminativa, de autoria da 
Presidenta da República, que "propõe ao Senado Federal seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo no valor de até EUR 85.000.000,00 
(oitenta e cinco milhões de euros), de principal, entre a República Federativa do Brasil 
e um consórcio formado pelos bancos BNP Paribas S.A. e Hapoalim B.M., cujos 
recursos destinam-se ao 'Projeto AM-X' (projeto de modernização da aeronave AMX)", 
tendo como Relatora Ad Hoc a Senadora Gleisi Hoffmann, que oferece relatório 
favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Em 
31/5/2011, o Presidente da Comissão, Senador Delcídio do Amaral, designou a 
Senadora Gleisi Hoffmann Relatora Ad Hoc da Matéria, em substituição ao Senador 
Lindbergh Farias. Na mesma data, foi concedida Vista Coletiva. Anunciada a Matéria, 
usam da palavra a Senadora Gleisi Hoffmann, Relatora Ad Hoc da Matéria, e os 
Senadores Flexa Ribeiro, Cyro Miranda, Benedito de Lira, Ivo Cassol e Luiz Henrique. 
Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que 
passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do 
Senado apresentado. Aprova, ainda, apresentação de Requerimento de Urgência para 
a Matéria. Item 2- Projeto de Lei da Câmara nO 14 de 2011, não terminativo, de autoria 
do Deputado Pepe Vargas, que "faculta ao Segurado, nos contratos de seguros de 
automóveis, a escolha do prestador de serviços de reparos do veículo sinistrado", 
tendo como Relator Ad Hoc o Senador Francisco Dornelles, que apresenta relatório 
favorável ao Projeto e à Emenda nO 1, apresentada pelo Senador Francisco Dornelles, 
na forma da Subemenda que apresenta. A Matéria ainda será apreciada pela 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa. Em 31/5/2011, o Presidente da Comissão, Senador Delcídio do 
Amaral, designou o Senador Francisco Dornelles Relator Ad Hoc da Matéria, em 
substituição ao Senador Ciro Nogueira. Na mesma data, foi concedida Vista à 
Senadora Gleisi Hoffmann. Iniciada a discussão, é apresentada a Emenda· nO 2, de 
autoria da Senadora Gleisi Hoffmann. O Relator Ad Hoc, Senador Francisco Dornelles, 
acata a Emenda nO 2 e retira a Emenda nO 1, de sua autoria. Usam da palavra a 
Senadora Gleisi Hoffmann e os Senadores Francisco Dornelles, Relator Ad Hoc da 
Matéria, Flexa Ribeiro, Cyro Miranda e Luiz Henrique. Encerrada a discussão, 
colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer 
da CAE, favorável ao Projeto com a Emenda nO 1-CAE. Item 3- Projeto de Lei do 
Senado nO 259 de 2010 - Complementar, não terminativo, de autoria do Senador 
Demóstenes Torres, que "altera a Lei Complementar nO 126, de 15 de janeiro de 2007, 
que dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão e sua intermediação, as 
operações de co-seguro, as contratações de seguro no exterior e as operações em 
moeda estrangeira do setor securitário; altera o Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro 
de 1966, e a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990; e dá outras providências", tendo 
como Relator Ad Hoc o Senador Armando Monteiro, que apresenta reiatório favorável 
ao Projeto. Em 31/5/2011, o Presidente da Comissão, Senador Delcídio do Amaral, 
designou o Senador Armando Monteiro Relator Ad Hoc da Matéria, em substituição ao 
Senador João Vicente Claudino. Na mesma data, foi concedida Vista Coletiva. Iniciada 
a discussão, são apresentadas as Emendas nOs 1, 2 e 3, de autoria do Senador 
Lindbergh Farias. Usam da palavra a Senadora Gleisi Hoffmann e os Senadores 
Armando Monteiro, Relator Ad Hoc da Matéria, e Lindbergh Farias. A apreciação da 
Matéria é adiada. Item 4- Projeto de Lei do Senado nO 87 de 2011, não terminativo, de 
autoria do Senador Vital do Rêgo, que "dispõe sobre a cobrança em estacionamento 
de shopping center", tendo como Relator o Senador Acir Gurgacz, que oferece 
relatório favorável ao Projeto com a Emenda nO 1 de sua autoria. A Matéria ainda será~ 
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apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, em decisão terminativa. O Presidente da Comissão, Senador Delcídio do 
Amaral, designa o Senador Luiz Henrique Relator Ad Hoc da Matéria. Após a leitura 

. do relatório pelo Relator Ad Hoc, usam da palavra os Senadores Cyro Miranda, 
Armando Monteiro e Ciro Nogueira. É solicitada Vista pelos Senadores Cyro Miranda e 
Armando Monteiro. O Presidente da Comissão concede Vista Coletiva, nos termos 
regimentais. Item 5- Projeto de Lei do Senado nO 577 de 2009, não terminativo, de 
autoria do Senador Renato Casagrande, que "altera o artigo 4° da Lei no 8.730, de 10 
de novembro de 1993, para estabelecer que as declarações de bens exigidas nas 
prestações de contas ao Tribunal de Contas da União sejam disponibilizadas mediante 
acesso aos dados informatizados disponíveis na autoridade tributária", tendo como 
Relator o Senador José Agripino, que oferece relatório favorável ao Projeto com as 
Emendas nOs 1, 2 e 3 que apresenta. A Matéria ainda será apreciada pela Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão 
terminativa. A Matéria é adiada. Item 6- Projeto de Lei do Senado nO 193 de 2010, 
terminativo, de autoria do Senador Jorge Yanai, que "altera a Lei nO 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, para aumentar em 30% (trinta por cento) o montante dedutível, na 
apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido, das despesas com seguros e planos de saúde, e dispõe sobre a concessão 
às pessoas jurídicas de selo e certificado de excelência no cuidado com a saúde do 
empregado", tendo como Relatora a Senadora Vanessa Grazziotin, que oferece 
relatório pela rejeição do Projeto. A Matéria já foi apreciada pela Comissão de 
Assuntos Sociais, com Parecer contrário ao Projeto. Após a leitura do relatório pela 
Relatora, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão rejeita o Projeto 
por dezesseis votos contrários, nenhum favorável e nenhuma abstenção. Item 7-
Projeto de Lei do Senado n° 318 de 2009, terminativo, de autoria do Senador Expedito 
Júnior, que "altera a Lei nO 9.960, de 28 de janeiro de 2000, que institui a Taxa de 
Serviços Administrativos (TSA) , em favor da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (Suframa), para estabelecer vinculação das receitas auferidas nos Estados do 
Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, e dá outras providências", tendo como Relator o 
Senador João Vicente Claudino, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. A 
Matéria já foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com 
Parecer favorável ao Projeto. A Matéria é retirada de pauta, a pedido do Relator, para 
reexame. Item 8- Projeto de Lei do Senado nO 40 de 2011, terminativo, de autoria da 
Senadora Ana Amélia, que "altera a Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990, e a Lei nO 
8.352, de 28 de dezembro de 1991, para autorizar o acesso dos bancos cooperativos 
aos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) para fins de concessão de 
crédito rural", tendo como Relator o Senador Casildo Maldaner, que oferece relatório 
pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda nO 1-CAS (Substitutivo). A Matéria 
já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com Parecer favorável ao Projeto 
com a Emenda nO 1-CAS. A Matéria é retirada de pauta, a pedido do Relator. Item 9-
Projeto de Lei do Senado nO 109 de 2010, terminativo, de autoria do Senador 
Raimundo Colombo, que "altera a Lei nO 9.452, de 20 de março de 1997, a qual 
determina que os Municípios notifiquem em até dois dias úteis o recebimento de 
recursos", tendo como Relator o Senador Roberto Requião, que oferece relatório pela 
aprovação do Projeto. O Presidente da Comissão, Senador Delcídio do Amaral, 
designa o Senador Eduardo Braga Relator Ad Hoc da Matéria. Lido o relatório pelo 
Relator Ad Hoc, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o 
Projeto por dezesseis votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção. Item 
10- Projeto de Lei do Senado n° 435 de 2009, terminativo, de autoria do Senador 
Francisco Dornelles, que "altera a Lei nO 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e a Lei nO 
11.116, de 18 de maio de 2005, para estabelecer a incidência de Taxa Selic na 
hipótese de ressarcimento do saldo acumulado de créditos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social", tendo como Relator o Senador José Pimentel, 
que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. O Presidente da Comissão, 
Senador Delcídio do Amaral, designa o Senador Lindbergh Farias Relator Ad Hoc da 
Matéria. Após a leitura do relatório pelo Relator Ad Hoc, usa da palavra o Senador 
Flexa Ribeiro. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova aA 
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Declaração de Prejudicialidade por quatorze votos favoráveis, nenhum contrário e 
nenhuma abstenção. Item 11- Projeto de Lei do Senado nO 526 de 2009, terminativo, 
de autoria da Senadora Marisa Serrano, que "dá nova redação ao art. 2°, caput, e §§ 
1° e 4°, da Lei nO 10.880, de 9 de junho de 2004, com a redação que lhe foi dada pela 
Lei nO 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir no Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE), a assistência financeira ao transporte intermunicipal 
de estudantes universitários", tend_o como Relator o Senador Benedito de Lira, que 
oferece relatório pela rejeição da Matéria. A Matéria já foi apreciada pela Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, com Parecer favorável ao Projeto com as Emendas nOs 
1 e 2-CE. A Matéria é retirada de pauta, a pedido do Relator. Item 12- Projeto de Lei 
do Senado nO 84 de 2003, de autoria do Senador Paulo Paim, que "altera o inciso I, do 
artigo 2° da Lei nO 9.311, de 24 de outubro de 1996, que 'institui a Contribuição 
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências"', tendo como Relator o 
Senador Valdir Raupp, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. O 
Presidente da Comissão, Senador Delcídio do Amaral, designa o Senador Eduardo 
Braga Relator Ad Hoc da Matéria. Após a leitura do relatório pelo Relator Ad Hoc, 
encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova a Declaração de 
Prejudicialidade por quatorze votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma 
abstenção. Item 13- Requerimento nO 24 de 2011, de iniciativa do Senador Alvaro 
Dias, que "requer, nos termos do art. 93, inciso li, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a realização de audiência pública destinada a discutir as implicações, para a 
economia brasileira, das interferências políticas e partidárias na gestão de empresas 
estatais e privadas, com a presença das seguintes autoridades: Sra. Maria Helena dos 
Santos Fernandes de Santana, Presidente da Comissão de Valores Mobiliário"s - CVM; 
Sr. Armínio Fraga Neto,Presidente do Conselho de Administração da 
BM&FBOVESPA; Sr. Gilberto Mifano, Presidente do Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa - IBGC; e Sr. Carlos Antonio Rocca, Especialista em Mercado de 
Capitais". Em 17/5/2011, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão. A 
Comissão aprova o Requerimento nO 24 de 2011-CAE. Item 14- Requerimento n° 28 
de 2011, de iniciativa do Senador Delcídio do Amaral, que "requer, nos termos do art. 
93, inciso li, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência 
pública, em conjunto com a Comissão de Serviços de Infraestrutura - CI, a se realizar 
em 2 (dois) dias, com o objetivo de discutir o tema: 'Renovação das Concessões', 
tendo como convidados no primeiro dia: Sr. Mauro Arce, Presidente da Companhia 
Energética de São Paulo; Sr. Otávio Carneiro de Rezende, Presidente do Conselho da 
Associação Brasileira dos Investidores em Autoprodução de Energia; Sr. Paulo 
Pedrosa, Presidente da Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais 
de Energia e de Consumidores Livres; e Sra. Elena Landau, Consultora do escritório 
de advocacia Sérgio Bermudes e, no segundo dia: Exmo. Sr. Márcio Zimmermann, 
Secretário-Executivo do Ministério de Minas e Energia; Sr. Nelson Hubner, Diretor­
Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica; Sr. Luciano Coutinho, Presidente do 
Banco Nacional do Desenvolvimento; Exmo. Sr. Nelson Barbosa, Secretário-Executivo 
do Ministério da Fazenda; e Sr. José da Costa Carvalho Neto, Presidente da 
Eletrobras". Em 24/5/2011, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão. A 
Comissão aprova o Requerimento nO 28 de 2011-CAE. Item 15- Requerimento n° 31 
de 2011, de iniciativa dos Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Armando Monteiro, que 
"requer, nos termos do art. 93, inciso li, do Regimento Interno do Senado Federal, a 
realização de audiência pública com a finalidade de debater a estratégia de política 
comercial e as relações bilaterais entre Brasil e China, especialmente o escopo dos 
Acordos Comerciais que foram assinados na última visita da Presidente Dilma 
Rousseff àquele país asiático, tendo como convidados: Sr. Emílio Garofalo Filho, 
Secretário-Executivo da Câmara de Comércio Executivo (Camex) do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC); Exmo. Sr. Embaixador Ruy 
Nunes Pinto Nogueira, Secretário-Geral das Relações Exteriores do Itamaraty; Sr. 
Humberto Barbato, Presidente da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e 
Eletrônica (ABINEE); Sr. Robson de Andrade, Presidente da Confederação Nacional 
da Indústria (CNI); e Sr. Aguinaldo Diniz Filho, Presidente da Associação Brasileira da~J/I 
I ndúslria T éxtil e de Confecção (Abil)". Em 31/5/2011, foi lido o Requerimento pelo \T" I 
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Presidente da Comissão. Anunciada a Matéria, o Senador Francisco Dornelles 
sugere a inclusão do Sr. Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo no rol de convidados da audiência pública. Colocado em votação, 
a Comissão aprova o Requerimento nO 31 de 2011-CAE, com o aditamento do 
Senador Francisco Dornelles. Item 16- Requerimento nO 32 de 2011, de iniciativa do 
Senador Lindbergh Farias, que "requer, nos termos do art. 93, inciso li, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública com a finalidade de 
conhecer e discutir a 'Política de Investimentos da Petrobras 2011 a 2014', com a 
presença do Sr. José Sérgio Gabrielli, Presidente da Petrobras". Em 31/5/2011, foi lido 
o Requerimento pelo Presidente da Comissão. A Comissão aprova o Requerimento nO 
32 de 2011-CAE. Item 17- Requerimento n° 33 de 2011, de iniciativa do Senador 
Lindbergh Farias, que "requer, nos termos do art. 93, inciso li, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a realização de audiência pública com a finalidade de debater o 
tema 'Economia e Competitividade: a Importância da Inovação', com a presença .do 
Exmo. Sr. Aloizio Mercadante, Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia". Em 
31/5/2011, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão. A Comissão aprova 
o Requerimento nO 33 de 2011-CAE. Item 18- Requerimento nO 34 de 2011, de 
iniciativa do Senador Lindbergh Farias, que "requer, nos termos do art. 93, inciso li, do 
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública com a 
finalidade de conhecer e discutir a 'Política para Erradicação da Pobreza, Distribuição 
de Renda e Fortalecimento de Mercado Interno de Massas', com a presença dos 
seguintes convidados: Exma. Sra. Tereza Campello, Ministra de Estado do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS); e Sr. Marcio Pochmann, 
Presidente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea)". Em 31/5/2011, foi lido 
o Requerimento pelo Presidente da Comissão. A Comissão aprova o Requerimento nO 
34 de 2011-CAE. Item 19- Requerimento nO 35 de 2011, de iniciativa do Senador 
Lindbergh Farias, que "requer, nos termos do art. 93, inciso li, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a realização de audiência pública com a finalidade de conhecer e 
discutir a 'Política de Desenvolvimento Produtivo 2011 - 2014', com a presença do 
Exmo. Sr Fernando Pimentel, Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior (MDIC)". Em 31/5/2011, foi lido o Requerimento pelo Presidente da 
Comissão. É retirado o Requerimento nO 35 de 2011. Item 20- Requerimento nO 36 de 
2011, de iniciativa do Senador Cyro Miranda, que "requer a inclusão do nome do 
Exmo. Sr. Marconi Perillo, Governador do Estado de Goiás, entre os convidados para 
participar da audiência pública sobre a qual trata o Requerimento nO 19 de 2011 M 

CAE, de iniciativa do Senador Luiz Henrique, destinada a discutir a dívida dos Estados 
com a União". Em 31/5/2011, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão. A 
Comissão aprova o Requerimento nO 36 de 2011-CAE. Item 21- Aviso nO 3 de 2011, 
não terminativo, de autoria do Ministro de Estado da Fazenda, que "comunica ao 
Senado Federal a constatação de irregularidade em operação de crédito realizada 
pelo Município de Pato Branco - PR", tendo como Relator o Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, que oferece relatório pelo encaminhamento de cópia do Aviso nO 3 de 2001, 
de seus anexos e desse relatório, pelo Presidente do Senado Federal, ao Ministério 
Público Federal, ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério Público do Estado do 
Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para as providências cabíveis; 
pelo encaminhamento de expediente, pelo Presidente do Senado Federal, ao 
Ministério da Fazenda, ao Chefe do Poder Executivo do Estado do Paraná e aos 
Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Pato Branco - PR, 
comunicando a sujeição desse Município às sanções previstas no art. 23, § 3°; da Lei 
Complementar nO 101, de 2000; e posterior arquivamento do Aviso n° 3 de 2011. Em 
17/5/2011, foi concedida vista coletiva. A Matéria é retirada de pauta, a pedido do 
Relator. Item 22- Mensagem do Senado Federal n° 81 de 2011, não terminativa, de 
autoria da Presidenta da República, que "solicita seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República Feçlerativa do Brasil, no valor 
de até EUR 36.150.000,00 (trinta e seis milhões e cento e cinquenta mil euros), entre 
o Município de Curitiba, Estado do Paraná, e a Agência Francesa de Desenvolvimento 
- AFD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do Programa de 
Recuperação Ambiental e Ampliação da Capacidade da Rede Integrada de. l, 
Transporte", lendo como Relalora a Senadora Lldice da Mala, que oferece relalório ri 
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favorável nos termos dei Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a 
leitura do relatório, usam da palavra a Senadora Gleisi Hoffmann e os Senadores Luiz 
Henrique e Cristovam Buarque. Encerrada a discussão, colocado em votação, a 
Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos 
termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, ainda, apresentação 
de Requerimento de Urgência para a Matéria. Item 23- Mensagem do Senado Federal 
nO 82 de 2011, não terminativa, de autoria da Presidenta da República, que "solicita 
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até U$ 21,600,000.00 (vinte e um milhões 
e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
'Programa de Modernização e Humanização da Saúde''', tendo como Relator o 
Senador Jorge Viana, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto .de 
Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, usam da palavra os 
Senadores Eduardo Suplicy, Flexa Ribeiro, Jorge Viana, Relator da Matéria, Luiz 
Henrique e Armando Monteiro. O Presidente convida o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, 
Gerente de Responsabilidades Financeiras da Secretaria do Tesouro Nacional, a 
compor a mesa para prestar esclarecimentos aos Senadores. Encerrada a discussão, 
colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer 
da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. 
Aprova, ainda, apresentação de Requerimento de Urgência para a Matéria. São lidos 
pela Presidência e serão apreciados posteriormente os Requerimentos nOs 37,38,39 e 
40 de 2011. O Requerimento nO 37 de 2011, de iniciativa do Senador Cyro Miranda, 
requer realização de audiência pública para discutir denúncias da revista Veja sobre 
possível esquema de corrupção, em reportagem intitulada "O raio x da corrupção", 
com a presença das seguintes autoridades: Exmo. Sr. Benjamin Zymler, Presidente do 
Tribunal de Contas da União; Sr. Leandro Daiello Coimbra, Diretor-Geral da Polícia 
Federal; Sr. Eduardo Pereira Nunes, Diretor do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE; Sr. Jorge Fontes Hereda, Presidente da Caixa Econômica Federal; 
e Sr. Luiz Antônio Pagot, Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura e 
Transportes - DNIT. O Requerimento nO 38 de 2011, de iniciativa do Senador Delcídio 
do Amaral, requer inclusão de representante da HBO entre os convidados a participar 
da audiência. pública de que trata o Requerimento nO 12 de 2011-CAE. O 
Requerimento nO 39 de 2011, de iniciativa do Senador Cristovam Buarque, requer 
realização de audiência pública destinada a debater o atual estado de endividamento 
da população brasileira e suas conseqüências financeiras, econômicas e sociais no . 
futuro, com a participação dos seguintes convidados: Sr. Carlos Hamilton Vasconcelos 
Araújo, Diretor de Política Econômica do Banco Central do Brasil; Sr. Raul Velloso, 
Consultor; Sr. José Pastore, Professor da Universidade de São Paulo; Sr. José Márcio 
Camargo, Professor da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro; e Sr. 
Antonio José Domingues de Oliveira Santos, Presidente da Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo. E o Requerimento nO 40 de 2011, de iniciativa 
do Senador Eduardo Braga, requer inclusão dos Srs. Apostole Lazaro Chryssafidis, 
representante da Associação Brasileira das Empresas de Transporte Aéreo Regional, 
e José Barat, pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, entre os 
convidados para debater a Aviação Regional do Brasil, em aditamento ao 
Requerimento n° 29 de 2011-CAE. Em seguida, o Presidente dá início à 3a Parte da 
pauta, esclarecendo que se destina à realização de Audiência Pública com a 
presença, como expositores, do Sr. Eduardo Pereira Nunes, Presidente o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, do Sr. Eduardo Coutinho Guerra, Subsecretário 
de Relações Financeiras Intergovernamentais da Secretaria do Tesouro Nacional, 
representando o Sr. Arno Hugo Augustin Filho, Secretário do Tesouro Nacional, e do 
Sr. Paulo Ziulkoski, Presidente da Confederação Nacional dos Municípios, com a 
finalidade de apresentar os resultados do Censo Demográfico 2010 e debater a 
distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, em 
atendimento aos Requerimentos nO 11 de 2011-CAE, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, e n° 26 de 2011-CAE, de autoria do Senador Delcídio do Amaral. Após a~ h 
exposição dos convidados, usam da palavra os Senadores Eduardo Suplicy, Walter y J 



7 
Pinheiro, Eduardo Braga e Flexa Ribeiro e o Deputado Júlio César. Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a reunião às quinze horas e oito minutos, lavranc~o eu, 
Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a 
íntegra das notas taquigráficas. 
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• SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

ATA DA 16a REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, DA 1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54a LEGISLATURA, 
REALIZADA NO DIA 08 DE JUNHO DE 2011, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE 
HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO N° 9, ALA 
ALEXANDRE COSTA, ANEXO 11, DO SENADO FEDERAL. 

Às nove horas e um minuto, do dia oito de junho de dois mil e onze, na Sala de 
Reuniões da Comissão de Assuntos Sociais, é iniciada a Reunião da Comissão 
sob a Presidência do Senador Jayme Campos, com a presença dos Senadores 
Paulo Paim, Wellington Dias, Rodrigo Rollemberg, Paulo Davim, . Casildo 
Maldaner, João Pedro, Clésio Andrade, Cyro Miranda, Armando Monteiro e Gim 
Argello; e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Marisa 
Serrano, Ana Rita e Lídice da Mata. Justificam ausência os Senadores Cícero 
Lucena e João Durval. Deixam de comparecer a Senadora Lúcia Vânia e os 
Senadores Humberto Costa, Vicentinho Alves, Waldemir Moka,· Romero Jucá, 
Ricardo Ferraço, Eduardo Amorim, Mozarildo Cavalcanti e João Vicente Claudino. 
Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião 
destinada à discussão e votação das Emendas da Comissão de Assuntos Sociais 
ao PROJETO DE LEI N° 2, de 2011-CN (Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2012 - PLDO 2012), que "Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2012 e dá outras providências". 
Autoria: Presidente da República. Relatoria das Emendas na CAS: Senador 
Casildo Maldaner. Resultado: Aprovadas 25 Emendas da CAS ao PLDO 2012, 
a serem apresentadas perante a Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, assim discriminadas: Emenda nO 1-CAS - Aditiva -
Corpo da Lei, Artigo 48, Inciso 11 - Regulamentação de dispositivos da EC nO 29 
de 2000 - Meta de Superávit Primário. Iniciativa: Senador Cyro Miranda; Emenda 
nO 2-CAS - Aditiva - Anexo IV, Inciso I, Item 63 -Ações relativas à aquisição e 
distribuição de alimentos destinados ao combate à fome. Iniciativa: Senadora 
Lídice da Mata e Senador Cyro Miranda. Emenda nO 3-CAS - Aditiva - Anexo IV, 
Inciso I, Item 63 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem. 
Iniciativa: Senador Paulo Paim; Emenda nO 4-CAS - Aditiva - Anexo IV, Inciso I, 
Item 63 - Erradicação do Trabalho Infantil. Iniciativa: Senador Paulo Paim; 
Emenda nO 5-CAS - Modificativa - Anexo IV, Inciso I, Item 63 - Fiscalização do 
Trabalho Escravo. Iniciativa: Senador Paulo Paim; Emenda nO 6-CAS - Aditiva -
Corpo da Lei, Artigo 48, Inciso 11 - Fiscalização Trabalho Escravo e Infantil. 
Iniciativa: Senador Paulo Paim; Emenda nO 7-CAS - Aditiva - Corpo da Lei, 
Artigo 19, Parágrafo 6° - Restos a Pagar. Iniciativa: Senador Paulo Paim; 
Emenda nO 8-CAS - Aditiva - Corpo da Lei, Artigo 48, Inciso 11 - Reajuste dos 
Aposentados. Iniciativa: Senador Paulo Paim; Emenda nO 9-CAS - Modificativa -
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Corpo da Lei, Artigo 4° - Minorias. Iniciativa: Senador Paulo Paim; Emenda nO 10-
CAS - Modificativa - Corpo da Lei, Artigo 20, Parágrafo 2° - Contratação 
Consultoria. Iniciativa: Senador Paulo Paim; Emenda nO 11-CAS - Aditiva -
Anexo IV, Inciso I, Item 63 - Proteção Social Básica. Iniciativa: Senador Paulo 
Paim; Emenda nO 12 - CAS - Aditiva - Anexo 11, Inciso XXXV -- Especificação do 
que Seriam Ações Destinadas à Superação da Extrema Pobreza, previstas no art. 
4° do PLDO. Iniciativa: Senador Gim Argello; Emenda nO 13-CAS - Aditiva -
Corpo da Lei, Artigo 4°_ Prioridades na Área de Assistência Social. Iniciativa: 
Senador Gim Argello; Emenda nO 14-CAS - Modificativa - Corpo da Lei, Artigo 4° 
- Estabelece como Prioridades a Redução do Desemprego e da Mortalidade 
Materna. Iniciativa: Senadora Vanessa Grazziotin; Emenda nO 15-CAS - Aditiva 
- Anexo IV, Inciso I, Item 63 - Violência contra a Mulher. Iniciativa: Senadora 
Vanessa Grazziotin; Emenda nO 16-CAS - Modificativa - Corpo da Lei, Artigo 53, 
Parágrafo 2°, Inciso I, Alínea C - Saúde - Dá nova redação à letra c, do inciso I, § 
2°, do Artigo 53. Iniciativa: Senadora Vanessa Grazziotin; Emenda nO 17-CAS -
Modificativa - Corpo da Lei, Artigo 33, Inciso VI - Convênios para Assistência 
Social. Iniciativa: Senador Vital do Rêgo; Emenda nO 18-CAS - Supressiva -
Corpo da Lei, Artigo 33, Inciso VIII - Convênios para Assistência Social (exclusão). 
Iniciativa: Senador Vital do Rêgo; Emenda nO 19-CAS - Modificativa - Corpo da 
Lei, Artigo 4° - Direito à Alfabetização. Iniciativa: Senador Cristovam Buarque; 
Emenda nO 20-CAS - Aditiva - Corpo da lei, Artigo 30 - Entidades Sociais. 
Iniciativa: Senador Humberto Costa. Emenda nO 21-CAS - Aditiva - Corpo da 
Lei, Artigo 33, Inciso X - Transferências DST/AIDS. Iniciativa: Senador Humberto 
Costa; Emenda nO 22-CAS - Aditiva - Corpo da Lei, Artigo 33, Inciso X - Crianças 
e Idosos. Iniciativa: Senador Humberto Costa; Emenda nO 23-CAS - Aditiva -
Corpo da Lei, Artigo 33, Inciso X - Fundo Nacional Anti-Drogas - Comunidades 
Terapêuticas. Iniciativa: Senador Wellington Dias; Emenda nO 24-CAS - Aditiva -
Corpo da Lei, Artigo 12, Inciso XXV - Populações Tradicionais. Iniciativa: 
Senador Wellington Dias; Emenda nO 25-CAS - Aditiva - Corpo da Lei, Artigo 12, 
Inciso XXV ~ Pessoas com Deficiência. Iniciativa: Senador Wellington Dias. Usam 
da palavra os Senadores Casildo Maldaner e Jayme Campos, Presidente da CASo 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião às nove horas e sete minutos, 
lavrando eu, Gildete Leite de Melo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presid nte, Senador Jayme Campos, 
e publicada no Diário do Senado Federal, juntam te co o registro de estenotipia 
informatizada. 

Senador 
Presidente da C 

2 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO 
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS 
PLN 0002/ 2011 - LDO 

RECIBO DE ENTREGA DE EMENDAS À LDO 

EMENDA AO TEXTO 

NÚMERO REFERÊNCIA 
EMENDA 

1 Inciso I Item 63 

2 Inciso I Item 63 

3 Inciso I Item 63 

4 Inciso I Item 63 

5 Inciso I Item 63 

6 Artigo 4 

7 Artigo 68 Inciso II 

8 Artigo 67 Parágrafo 1 Inciso 111 

9 Artigo 65 Inciso XII 

10 Inciso I Item 63 

11 Inciso I Item 63 

12 Artigo 20 Parágrafo 2 

13 Artigo 48 Inciso 11 

14 Artigo 19 Parágrafo 6 

15 Inciso I Item 63 

16 Artigo 34 Inciso V 

17 Artigo 36 Parágrafo 1 Inciso 11 Alinea b 

18 Artigo 34 Parágrafo 9 

19 Inciso I Item 63 

Emendas Meta 

Emendas Cancelamento ............ : 

Emendas Texto ................... : 

Total 

Autor: 

Chave de 

o 

O 

19 

19 

Comunicação e 

Credenciado: 

Lote: 4235 

Data: 08/06/2011 

Hora: 16:21 

Página: 1 de 1 

TIPO 
EMENDA 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Modificativa 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Modificativa 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Modificativa 

Aditiva 

MOClificativa 

Aditiva 



SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOV AÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
. INFORMÁTICA 

ATA DA 19a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DA e SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 54a LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2011. 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - PLDO/2012 

Às onze horas e quarenta e sete minutos do dia oito de junho de dois mil e onze, na sala 13, Ala 
Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Eduardo Braga, Presidente da 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática e com as presenças dos 
Senhores Senadores Ângela Portei a, Anibal Diniz, Walter Pinheiro, Pedro Taques, Rodrigo 
Rollemberg, Valdir Raupp, Cyro Miranda, Flexa Ribeiro, Paulo Paim, Marcelo Crivella e Ivo 
Cassol, reúne-se a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. 
Deixam de comparecer os Senhores Senadores João Ribeiro, Vital do Rêgo, Lobão Filho, Ciro 
Nogueira, Eunício Oliveira, José Agripino e Gim Argello. Havendo número regimental abrem-se os 
trabalhos. O Senhor Presidente, Senador Eduardo Braga submete à Comissão a dispensa da leitura 
da Ata da Reunião anterior, que é dada como aprovada. A seguir, o Senhor Presidente informa que o 
objetivo da reunião é o de discutir e aprovar as emendas da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática ao Projeto de Lei n.o 02, de 2011 - CN, que "Dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2012 e dá outras providências". 
Neste momento o Senhor Presidente, passa a palavra ao Senador Walter Pinheiro, Relator ad hoc, 
das Emendas ao PLDO - 2012 nesta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, para proferir seu parecer. Prosseguindo, a Comissão analisa e aprova 19 (dezenove) 
emendas de texto ao PL n° 02/2011 - CN: Emenda n.o 01: Referência: Anexo IV, inciso I, item 63. 
Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: "Despesas com as Ações Orçamentárias vinculadas ao 
Programa de Desenvolvimento de Submarinos". Autor: Senador FIexa Ribeiro. Emenda 0.° 02: 
Referência: Anexo IV, inciso I, item 63. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: "Despesas com 
as ações vinculadas às fontes de recursos a que se referem à alínea "c" do inciso II do art. 49 da Lei 
n°, 9.478, de 6 de agosto de 1997, e do art. 27 da Lei n°. 2.004, de 3 de outubro de 1953, com 
redação dada pela Lei nO. 7.990, de 28 de dezembro de 1989, referentes às parcelas dos recursos 
arrecadados à conta das Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo e Gás Natural para 
atender aos encargos de fiscalização e proteção das áreas produtoras situadas na plataforma 
continental". Autor: Senador Flexa Ribeiro. Emenda n.o 03: Referência: Anexo IV, inciso I, item 
63. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: "Despesas relacionadas com a construção de Navios 
Patrulha Oceânicos". Autor: Senador Flexa Ribeiro. Emenda n.o 04: Referência: Anexo IV, inciso I, 
item 63. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: "Despesas relacionadas com o desenvolvimento 
do ciclo do combustível e do protótipo do reator nuclear, no âmbito do Programa Nuclear da 
Marinha". Autor: Senador Flexa Ribeiro. Emenda n.o 05: Referência: Anexo IV, inciso I, item 63. 
Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: "Despesas relacionadas com o Programa de Recursos do 
Mar e com a Missão Antártica". Autor: Senador Flexa Ribeiro. Emenda 0.° 06: Referência: Corpo 
da Lei, artigo 4. Tipo da Emenda: Modificativa. Texto Proposto: "Art. 4° As prioridades e metas 
físicas da Administração Pública Federal para o exercício de 2012, atendidas a despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal da União e as de funcionamento dos ' g os e entidades 
que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às s re ativas ao 
P AC, aos investimentos e inversões financeiras decorrentes de Acordos de ooperação 



Internacionais com transferência de tecnologia e à superação da extrema pobreza, as quais terão 
precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2012, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação da despesa". Autor: Senador Flexa Ribeiro. Emenda 
n.o 07: Referência: Corpo da Lei - artigo 68, inciso 11. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: 
"111- relativas a investimentos e inversões financeiras de projetos decorrentes de Acordos de 
Cooperação Internacionais com transferência de tecnologia". Autor: Senador Flexa Ribeiro. 
Emenda n.O 08: Referência: Corpo da Lei - artigo 67, parágrafo 1, inciso 111. Tipo da Emenda: 
Aditiva. Texto Proposto: "IV- relativas a investimentos e inversões financeiras decorrentes de 
Acordos de Cooperação Internacionais com transferência de tecnologia". Autor: Senador Flexa 
Ribeiro. Emenda n.o 09: Referência: Corpo da Lei - artigo 65, inciso XII. Tipo da Emenda: Aditiva. 
Texto Proposto: "XlII- investimentos e inversões financeiras decorrentes de Acordos de 
Cooperação Internacionais com transferência de tecnologia, excetuados aqueles destinados ao início 
de novos projetos". Autor: Senador Flexa Ribeiro. Emenda 0.° 10: Referência: Anexo IV, inciso I, 
item 63. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: "Inclua-se na seção 11 do anexo IV ao PLDO 
2012, o seguinte item: 1. ações à ciência e tecnologia". Autor: Senadores Cyro Miranda e Lídice da 
Mata. Emenda 0.° 11: Referência: Anexo IV, inciso I, item 63. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto 
Proposto: "Inclua-se na seção 11 do anexo IV ao PLDO 2012, o seguinte item: 1.2 ações vinculadas 
à função Ciência e Tecnologia, excetuadas as subfunções Planejamento e Orçamento, Administração 
Geral, Normatização e Fiscalização, Comunicação Social, Defesa Civil e Atenção Básica, no âmbito 
do Ministério da Ciência e Tecnologia". Autor: Senadores Cyro Miranda, Lídice da Mata e Eduardo 
Braga. Emenda n.O 12: Referência: Corpo da Lei - artigo 20, parágrafo 2. Tipo da Emenda: 
Modificativa. Texto Proposto: "§ 20 A contratação de serviços de consultoria, inclusive aquelas 
realizadas no âmbito dos acordos de cooperação técnica com organismos e entidades 
internacionais,somente serão contratadas para a execução de de atividades que, comprovadamente 
não possam ser desempenhadas por servidores e empregados da administração pública federal e 
deverão ser publicados, no Diário Oficial da União, além do extrato do contrato, a justificativa e a 
autorização da contratação, na qual constarão, necessariamente, a identificação do responsável pela 
execução do contrato, a descrição completa do objeto do contrato, o quantitativo médio de 
consultores, o custo total e a especificação dos serviços e o prazo de conclusão". Autor: Senador 
Paulo Paim. Emenda n.o 13: Referência: Corpo da Lei - artigo 48, inciso- 11. Tipo da Emenda: 
Aditiva. Texto Proposto: "111 - do reajuste dos beneficios da seguridade social de forma a 
possibilitar o atendimento do disposto no art 7°, VI da CF, garantindo aumento real equivalente ao 
INPC acrescido do percentual referente ao PIB (Produto Interno Bruto) acumulado nos últimos 12 
meses". Autor: Senador Paulo Paim. Emenda n.O 14: Referência: Corpo da Lei - artigo 19, 
parágrafo 6. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: "§7° Os restos a pagar inscritos na condição 
de não processados e não liquidados terão a validade vinculada ao termo final do convênio ou 
contrato de repasse. Não podendo ser objeto de cancelamento no prazo mínimo equivalente a 24 
meses da data de sua inscrição, período em que deve ocorrer o início da, execução do objeto 
contratado/conveniado, sob pena de cancelamento do empenho". Autor: Senador Paulo Paim. 
Emenda n.O 15: Referência: Anexo IV, inciso I, item 63. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: 
"Não serão objeto de limitação de empenho as despesas com ações vinculadas a expansão da rede de 
Centros Vocacionais Tecnológicos - CVT's no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia". 
Autor: Senador Eduardo Braga. Emenda n.O 16: Referência: Corpo da Lei - artigo 34, inciso V. 
Tipo da Emenda: Modificativa. Texto Proposto: "V - apresentação da prestação contas de 
recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação In istência de 
prestação de contas rejeitada". apresentada pelo Senador Eduardo Braga. nda n. ° 17: 
Referência: Corpo da Lei - artigo 36, parágrafo 1, inciso 11, alínea "b". Tipo da 



Texto Proposto: "5 (cinco por cento) a 10% (dez por cento), para as Universidades Estaduais, sendo 
dispensada a estas a obrigatoriedade da contrapartida exclusivamente financeira". Autor: Senador 
Eduardo Braga. Emenda n.o 18: Referência: Corpo da Lei - artigo 34, parágrafo 9. Tipo da 
Emenda: Modificativa. Texto Proposto: "§ 90 O órgão ou entidade federal que não utilize o 
SICONV para registro dos atos e procedimentos relativos às transferências de recursos de que trata o 
caput deste artigo deverá, até o final deste exercício, apresentar à Comissão Gestora do SICONV 
projeto de implementação de sistema que permita disponibilizar na internet todos os atos praticados 
pelas instituições recebedoras dos recursos no decorrer da execução da despesa, em especial a 
disponibilização de dados que identifiquem a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento 
decorrente do bem fornecido ou do serviço prestado, a cotação prévia de preços ou o procedimento 
licitatório realizado, quando for o caso". Autor: Senador Eduardo Braga. Emenda n.o 19: 
Referência: Anexo IV, inciso I, item 63. Tipo da Emenda: Aditiva. Texto Proposto: "Não serão 
objeto de limitação de empenho as despesas com ações vinculadas ao desenvolvimento de novo 
modelo institucional de pesquisa no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT". Autor: 
Senador Eduardo Braga. Finda a discussão e deliberação das Emendas da Comissão ao PLDO -
2012, o Senhor Presidente submete à Comissão a dispensa da leitura da presente Ata, que é dada 
corno aprovada e determina que as Notas Taquigráficas sejam anexadas para a devida publicação. 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerra a reunião, às doze horas e oito minutos, 
determinando que eu, Égli Lucena eusi oreira, Secretária da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunic ao e Infor. tica lavrasse a presente Ata, que após lida e 
aprovada, será assinada pelo Sen or Pr sidente ublicada, no Diário do Senado Federal. 

Presidente da Comissão de Clencia, T cnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO 
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS 
PLN 0002/ 2011 - LDO 

REemo DE ENTREGA DE EMENDAS À LDO 

NÚMERO REFERÊNCIA 
EMENDA 

1 Artigo 17 

2 Artigo 12 

3 Artigo 4 

4 Artigo 4 

5 Artigo 20 

6 Inciso I 

7 Artigo 2 

8 Artigo 100 

Emendas Meta 

Parágrafo 6 

Inciso XXV 

Parágrafo 1 Inciso 

Item 2 

Emendas Cancelamento ............ : 

Emendas Texto ................... : 

Total 

AUTOR DA EMENDA 

EMENDA AO TEXTO 

I Alinea c 

o 

o 

8 

8 

6003 - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ 

Credenciado: 

Lote: 4248 

Data: 08/06/2011 

Hora: 17:03 

Página: 1 de 1 

TIPO 
EMENDA 

Modificativa 

Aditiva 

Modificativa 

Aditiva 

Aditiva 

Aditiva 

Supressiva 

Aditiva 



SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

.Ata da 26a Reunião Extraordinária, da 1a Sessão legislativa Ordinária, da 54a 

legislatura, realizada em 8 de junho de 2011, quarta-feira, após a 25a Reunião 
Ordinária, na Sala de Reuniões da CCJ, nO 3, da Ala Senador Alexandre Costa. 

Às treze horas e cinquenta e um minutos, do dia oito de junho de dois mil e onze, na 
sala de reuniões da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Ala Senador 
Alexandre Costa, número três, sob a Presidência do Senhor Senador Eunício 
Oliveira, com a presença dos Senadores José Pimentel, Pedro Taques, Jorge Viana, 
Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda, Marcelo Crivella, Pedro Simon, Romero 
Jucá, Vital do Rêgo, Renan Calheiros, Francisco Dornelles, Sérgio Petecão, Aécio 
Neves, Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias, Demóstenes Torres, Armando Monteiro, 
Gim Argello, Randolfe Rodrigues, Eduardo Suplicy, Aníbal Diniz, Lingbergh Farias, 
Rodrigo Rollemberg, Humberto Costa, Luiz Henrique, Valdir Rau~, Eduardo Braga, 
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira, Flexa Ribeiro e Ciro Nogueira e das Senadoras 
Marta Suplicy e Ana Rita, reúne-se a presente Comissão. Deixam de comparecer os 
Senadores Magno Malta, e Roberto Requião. Havendo número regimental, o Senhor 
Presidente declara aberta a Reunião propondo a dispensa da leitura da Ata da 
Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação das Emendas 
desta Comissão ao Pl nO 02, de 2011 - CN, que "Dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração e execução da lei Orçamentária de 2012 e dá outras providências", 
nos termos da Resolução nO 1, de 2006-CN a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania tem competência para propor emendas ao projeto, devendo fazê-lo na 
condição de autor de emenda coletiva. ITEM ÚNICO: EMENDAS Ao PROJETO DE 
lEI N° 02/2011-CN (Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012). O 
Senador Valdir Raupp apresenta o Relatório sobre as 8 (oito) Emendas de texto, 
sugeridas ao referido Projeto. Após a discussão, pautada nos critérios estabelecidos 
na Resolução nO 1, de 2006-CN e no artigo 101, do Regimento Interno do Senado 
Federal, que determina a competência da CCJ, são aprovadas as Emendas nOs 1 a 
8 - CCJ ao PlDO-2012. Emenda 1: Tipo de Emenda: Modificativa; Referência: 
Corpo da lei - Artigo 17 - § 6°; Ementa: Audiências públicas obrigatórias para debate 
do Orçamento.Texto Proposto: Art. 17, § 6° Os Poderes e o MPU deverão realizar 
audiências públicas com a finalidade de estimular a participação popular no debate e 
aprimoramento do Projeto de Lei Orçamentária, de acordo com o art. 48 da Lei 
complementar 101/2000. Emenda 2: Tipo de Emenda: Aditiva; Referência: Corpo 
da lei - Artigo 12 - Inciso XXV; Ementa: COMISSÃO - CCJ - Subcomissão de 
Segurança Pública. Texto Proposto: XXVI - Além do que está contemplado no 
referido artigo, o projeto de lei orçamentária para 2012 contemplará com prioridade as 
programações na área temática da Segurança Pública, visando a erradicação da 
violência. Emenda 3: Tipo de Emenda: Modificativa; Referência: Corpo da lei -. 
Artigo 4°; Ementa: Estabelece como prioridades a redução das desigualdades de 
gênero e étnico-racial e da mortalidade materna. Texto Proposto: Art. 4° As 
prioridades e metas físicas da Administração Pública Federal para o exercício de 
2012, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal da 
União e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas ao PAC, à superação 
da extrema pobreza, ao enfrentamento das desigualdades de gênero e étnico-raciais 
e à redução da mortalidade materna, as quais terão precedência na alocação dos 
recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2012, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação da despesa. Emenda 4: Tipo de Emenda: Aditiva; Referência: 
Corpo da lei - Artigo 4°; Ementa: Estabelece metas sociais. Texto Proposto: Art. O 



Poder Executivo publicará demonstrativo de cumprimento de metas SOCiaiS, por 
metas físicas e financeiras, para o exercício a que se referirem e para os dois 
seguintes, com avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior. 
Parágrafo único. O desenvolvimento das ações para cumprimento das metas sociais 
será amplamente divulgado, permitindo seu monitoramento pela sociedade. Emenda 
5: Tipo de Emenda: Aditiva; Referência: Corpo da lei - Artigo 20 - § 1°, inciso I. 
Alínea c; Ementa: JUSTiÇA. Texto Proposto: Incluir a alínea IId ll no Inciso I do §1° 
do art. 20: d) residências funcionais para magistrados e servidores da Justiça Federal 
nos Municípios, priorizando regiões de fronteiras e combate às drogas. Emenda 6: 
Tipo de Emenda: Aditiva; Referência: Corpo da lei - Anexo IV - Inciso I - Item 2; 
Ementa: Protege o Programa de Enfretamento à violência do contingenciamento de 
recursos. Texto Proposto: Despesas relativas ao Programa de Prevenção e 
Enfrentamento da Violência contra a Mulher. Emenda 7: Tipo de Emenda: 
Supressiva; Referência: Corpo da Lei - Artigo 2°; Ementa: Revoga o art. 2°, de 
modo a extinguir a meta de superávit primário. Texto Proposto: Suprima-se o texto 
atual. Emenda 8: Tipo de Emenda: Aditiva; Referência: Corpo da lei - Artigo 100; 
Ementa: CCJ - Punição para utilização política do orçamento. Texto Proposto: 
Insira-se o seguinte Parágrafo Único ao art. 100 do PLN 02, de 2011 (LDO 2012): 
Parágrafo Único: a utilização da execução orçamentária para influir na apreciação de 
proposições legislativas em tramitação no Congresso Nacional imputará ao 
responsável pelo órgão o previsto no art. 316 do Código Penal Brasileiro. Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência declara encerrada a Reunião, às treze horas e 
cinquenta e cinco minutos e, para constar, eu, Ednaldo Magalhães Siqueira, 
Secretário da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, lavrei a presente Ata 
que, foi lida e aprovada e será assinada pelo Senhor Presidente (Senador Eunício 
Oliveira) e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das 
notas taquigráficas. 
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-Senador EUNíCIO OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiç~ e Cidadania 
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, ORDINÁRIA, DA 1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
54a LEGISLATURA, REALIZADA EM OITO DE JUNHO DE 2011, QUARTA-FEIRA, ÀS 
14 HORAS, NA SALA DE REUNiÕES N° 9 DA ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO 11 
DO SENADO FEDERAL. 

Às quatorze horas e vinte e dois minutos do dia oito de junho do ano de dois mil e onze, 

na sala de reuniões número nove da Ala Alexandre Costa, Anexo 11 do Senado Federal, 

sob a Presidência do Senador Benedito de Lira, Presidente da Comissão, reúne-se a 

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo com a presença dos Senadores 

Wellington Dias, Ana Rita, Lídice da Mata, Ana Amélia, Vital do Rêgo, Mozarildo 

Cavalcanti, Paulo Paim, João Pedro, José Pimentel, Acir Gurgacz e Ivo Casso I. Deixam 

de comparecer os Senadores Vanessa Grazziotin, Vicentinho Alves, João Durval, 

Eduardo Amorim, Wilson Santiago, Ciro Nogueira, Ataídes Oliveira, Cícero Lucena e 

Maria do Carmo Alves. Havendo número regimental, é declarada aberta a reunião, 

dispensando-se a leitura da ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. Dando 

prosseguimento, a Presidência esclarece que, conforme pauta previamente distribuída, a 

presente reunião tem por objetivo a discussão e a votação das Emendas da Comissão ao 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO/2012 (PL nO 02/2011-CN) a serem 

apresentadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. Em 

seguida a Presidência concede a palavra ao Coordenador das Emendas, Senador 

Wellington Dias, para proferir o seu parecer sobre as emendas e as suas considerações. 

O Relator explana que foram apresentadas 13 Emendas ao PLN nO 02/11-CN de autoria 

dos Senhores Senadores Mozarildo Cavalcanti, Lídice da Mata, Paulo Paim, Vanessa 

Grazziotin, Vital do Rêgo e Marisa Serrano, e sugere a aprovação de todas elas, uma vez 

que não há limites aplicáveis à propositura de emendas de texto. Após a leitura do 

relatório, usa da palavra a Senadora Lídice da Mata. Colocadas em votação, a Comis§ão 

aprova as seguintes emendas: Emendas ao Texto: Emenda 1) Artigo 20 Parágrafo 2 -

Modificativa; Emenda 2) Artigo 4 - Modificativa; Emenda 3) Artigo 48 Inciso 11 -

Aditiva; Emenda 4) Inciso I Item 63 - Aditiva; Emenda 5) Artigo 4 - Modificativa; 

Emenda 6) Inciso I Item 63 - Aditiva; Emenda 7) Inciso I Item 63 - Aditiva; Emenda 

8) Artigo 21 Parágrafo 2 - Modificativa; Emenda 9) Artigo 36 Parágrafo 2 Inciso 11 

1 



SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

Alínea b - Modificativa; Emenda 10) Inciso I Item 63 - Aditiva; Emenda 11) Inciso I 

Item 63"':' Aditiva; Emenda 12) Artigo 19 Parágrafo 6 - Aditiva; e Emenda 13) Artigo 

17 Parágrafo 1 Inciso I Alínea K - Modificativa. Em seguida, a Presidência comunica 

que nos termos do art. 87, combinado com o art. 44, inciso I da Resolução nO 01/2006-

CN, as emendas deverão ser enviadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização, juntamente com a ata da Reunião que as aprovou. Neste sentido, 

o Presidente propõe a dispensa da leitura da ata e a submete a aprovação. A ata é 

aprovada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e 

quarenta minutos, lavrando eu, Selma Míriam Perpétuo Martins, Secretária da Comissão, 

a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no 

Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 

s~;t . 
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo - COR 

2 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO 
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ATA DA 373 REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO PERMANENTE DJt 
DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DA e SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 548 LEGISLATURA, CONVOCADA PARA O DIA 8 DE 
JUNHO DE2011, QUARTA-FEIRA, ÀS 9 HORAS, NA SALA N° 02, DA ALA SENADOR 
NILO COELHO, SENADO FEDERAL. 

Às nove horas e dezoito minutos do dia oito de junho de dois mil e onze, na sala 02, 
da Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Senador (Paulo Paim), reúne-se a Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa. Assinam o livro de presença os seguintes Senhores 
Senadores: Ana Rita, Paulo Paim, Ângela Portela, João Pedro e Ataídes Oliveira. A presente 
reunião destina-se a apreciação da seguinte PAUTA: Discussão e votação das Emendas da CDH a 
serem apresentadas ao Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 2, de 2011, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2012 e dá outras providências. 
Em seguida, esta Comissão aprovou as seguintes emendas de texto a serem apresentadas ao PLDO 
2012: 
N° Tipo De Emenda Referência Texto Proposto 

Art. 4° As prioridades e metas fisicas da Administração Pública Federal para o 
exercício de 2012, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal da União e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 

1 Modificativa Art. 4° Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas ao 
PAC, as minorias e à superação da extrema pobreza, as quais terão precedência na 
alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2012, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 
Art. 4° As prioridades e metas fisicas da Administração Pública Federal para o 
exercício de 2012, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal da União e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 

2 Modificativa Art. 4° Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas ao 
PAC, à erradicação do analfabetismo e à superação da extrema pobreza, as quais ~ 
terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 
2012, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 
Art. 4° O Poder Executivo publicará demonstrativo de cumprimento de metas 

3 Modificativa Art. 4° sociais, por metas fisicas e frnanceiras, para o exercício a que se referirem e para os 
dois seguintes, com avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior. 

4 Aditiva Art. 4° 
Parágrafo único. O desenvolvimento das ações para cumprimento das metas sociais 
será amplamente divulgado, permitindo seu monitoramento pela sociedade. 
Art. 4° As prioridades e metas fisicas da Administração Pública Federal para o 
exercício de 2012, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal da União e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas à 

5 Modificativa Art. 4° superação da extrema pobreza, ao combate à exploração sexual e trabalho 
doméstico de crianças e adolescentes, e combate ao trabalho escravo e tráfico 
transnacional de pessoas, as quais terão precedência na alocação dos recursos no 
Projeto e na Lei Orçamentária de 2012, e não serão objeto de limitação de 
empenho. 
Art. 4° As prioridades e metas fisicas da Administração Pública Federal para o 
exercício de 2012, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal da União e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações que integram o 

6 Modificativa Art. 4° 
PAC, as relativas à superação da extrema pobreza, ao combate à exploração sexual 
e trabalho doméstico de crianças e adolescentes, e combate ao trabalho escravo e 
tráfico transnacional de pessoas, bem como aquelas que de destinem a prevenir 
riscos ou compensar as populações atingidas por obras nas faixas de fronteira, as 
quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária 
de 2012, e não serão objeto de limitação de empenho. 
Art. 4° As prioridades e metas fisicas da Administração Pública Federal para o 
exercício de 2012, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal da União e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 

7 Modificativa Art. 4° Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas ao 
PAC, à superação da extrema pobreza, ao enfrentamento das desigualdades de 
gênero e étnico-raciais e à redução da mortalidade materna, as quais- terão 
precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2012, 



ATA DA 37a REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DA 18 SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54a LEGISLATURA, CONVOCADA PARA O DIA 8 DE 
JUNHO DE 2011, QUARTA-FEIRA, ÀS 9 HORAS, NA SALA N° 02, DA ALA SENADOR 
NILO COELHO, SENADO FEDERAL. 

não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 
§ 6° Os Poderes e o MPU deverão realizar audiências públicas com a finalidade de 

8 Modificativa Art. 17, §6° estimular a participação popular no debate e aprimoramento do Projeto de Lei 
Orçamentária, de acordo com o art. 48 da Lei complementar 1011 2000. 
III - do reajuste dos beneficios da seguridade social de forma a possibilitar o 

9 Aditiva Art. 48. 
atendimento do disposto no art 7°, VI da CF, garantindo aumento real equivalente 
ao INPC acrescido do percentual referente aso PIB (Produto Interno Bruto) 
acumulado nos últimos 12 meses. 

10 Aditiva Art. 48 
III - da aplicação mínima para atendimento das ações de fiscalização no combate ao 
trabalho escravo e ao trabalho infantil. 

11 Aditiva Anexo IV Despesas referentes ao Programa de Proteção dos Povos Indígenas. 
12 Aditiva AnexolV Ações relativas ao Programa erradicação do trabalho escravo. 
13 Aditiva Anexo IV Ações relativas ao Programa erradicação do trabalho infantil. 
14 Aditiva Anexo IV Ações relativas ao Programa de Prevenção e Combate à Violência Contra a Mulher. 
15 Aditiva Anexo IV Despesas relativas ao Brasil Quilombola. 
16 Aditiva Anexo IV Despesas relativas ao Programa Nacional de Acessibilidade. 

Despesas destinadas ao Ministério do Trabalho e Emprego para atender as ações de 
17 Aditiva Anexo IV fiscalização no combate ao trabalho escravo e ao trabalho infantil e na prevenção da 

segurança e saúde no trabalho. 

18 Aditiva Anexo IV 
Despesas referentes ao Programa de Promoção de Políticas Afirmativas para a 
Igualdade Racial. 

Fazem uso da palavra os Senadores Paulo Paim, Ana Rita, Angela Portela e Ataídes Oliveira. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, nove horas e quarenta e dois minutos, lavrando 
eu, Altair Gonçalves Soares, a presente ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas 
taquigráficas. 
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

ATA DA 258 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DA 18 SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 548 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 8 DE JUNHO DE 2011 

EMENDAS À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO/2012 

Às doze horas e cinquenta minutos do dia oito de junho de dois mil e onze, na sala de 
reuniões da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência da Senhora 
Senadora Marisa Serrano, Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, e com a presença dos Senhores Senadores Wellington Dias, Ângela Portela, Ana 
Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, Lídice da Mata, Inácio Arruda, Benedito de Lira, Ana 
Amélia, Cyro Miranda, Paulo Bauer, Maria do Carmo Alves, Antonio Carlos Valadares, 
Sérgio Petecão e Demóstenes Torres, reúne-se a Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 
Deixam de comparecer os Senhores Senadores Magno Malta, Cristovam Buarque, Roberto 
Requião, Eduardo Amorim, Geovani Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro 
Simon, Ricardo Ferraço, José Agripino, Armando Monteiro, João Vicente Claudino e 
Marinor Brito. Havendo número regimental, abrem-se os trabalhos. A Senhora Vice­
Presidente, Senadora Marisa Serrano, submete à Comissão a dispensa da leitura da Ata da 
Reunião anterior e a aprovação da mesma, com o que todos concordam. A seguir, a 
Presidência informa que o objetivo da reunião é o de discutir e aprovar as emendas da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte ao texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO/2012. Neste momento, a Senhora Vice-Presidente, Senadora Marisa Serrano, passa a 
palavra à Senadora Ana Amélia, relatora das Emendas à Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO/2012, para proferir seu parecer. Prosseguindo, a Comissão analisa e aprova as 
seguintes emendas ao texto do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias: Emenda n° 
01 - Anexo IV - Inciso I - Item 63 - LDO 2012: "Inclua-se na seção 11 do anexo IV ao 
Projeto de Lei de diretrizes orçamentárias - PLDO 2012, o seguinte item: 1.4 ações do 
Programa Nacional da Educação - PNE na área da Educação", apresentada pelos Senadores 
Cyro Miranda e Lídice da Mata. Emenda n° 02 - Anexo IV - Inciso I -Item 63 - LDO 
2012: "64. despesas com a expansão da educação profissional", apresentada pelo Senador 
Paulo Paim. Emenda n° 03 - Anexo IV - Inciso I - Item 63 - LDO 2012: "Previsão de 
Parte 2 no Anexo IV, para incluir despesas ressalvadas que não constituam obrigações 
constitucionais e legais. Dentre elas, configurar-se-ia: '1. Concessão de bolsas de estudo e 
de pesquisa concedidas pelo Centro Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
- CNPq e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES", 
apresentada pelo Senador Vital do Rêgo. Emenda n° 04 - Anexo IV - Inciso I - Item 63 -
LDO 2012: "Inclua-se na seção 11 do anexo IV ao Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - PLDO 2012, o seguinte item: 1.5 Ações relativas ao Fundo Nacional de 
Cultura", apresentada pelos Senadores Cyro Miranda e Lídice da Mata. Emenda nO 05 -
Anexo IV - Inciso I -Item 63 - LDO 2012: "Inclua-se na seção 11 do anexo IV ao Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO 2012, o seguinte item: 1.4 ações ao Programa 
Esporte e Lazer da Cidade", apresentada pelos Senadores Cyro Miranda e Lídice da Mata. 
Emenda nO 06 - Anexo IV - Inciso I - Item 63 - LDO 2012: "Incluir Parte 2 no Anexo 
IV, versando sobre despesas ressalvadas de limitação de empenho, que não decorram de 
obrigação constitucional ou legal: '1. Concessão de Bolsa-Atleta (Lei nO 10.891/2004)"', 
apresentada pelo Senador Vital do Rêgo. Emenda n° 07 - Corpo da Lei - Artigo 48 -
Inciso 11 - LDO 2012: "111 - das ações que compõem o Plano Nacional de Educação - PNE 
para garantir em 2012 recursos superiores, no mínimo, a 0,1% do PIB em relação ao 
empenhado no ano anterior", apresentada pela Senadora Ana Rita. Emenda n° 08 - Corpo 
da Lei - Artigo 4 - LDO 2012: "Art. 4° As prioridades e metas físicas da Administração 



Pública Federal para o exercício de 2012, atendidas as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal da União e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram 
os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas ao P AC, à 
erradicação do analfabetismo e à superação da extrema pobreza, as quais terão precedência 
na alocação dos recursos no Projeto de Lei Orçamentária de 2012, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação da despesa", apresentada pelo Senador Cristovam 
Buarque. Emenda n° 09 - Corpo- da Lei - Artigo 78 - Parágrafo 8 - LDO 2012: 
"Parágrafo. O Anexo de que trata o caput desta lei reservará os recursos necessários a 
elevação do Piso Salarial Nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica", apresentada pelo Senador Cristovam Buarque. Emenda n° 10 - Corpo da Lei -
Artigo 86 - Parágrafo 5 - Inciso IV - LDO 2012: "IV - considerar, como prioritárias, para 
a concessão de empréstimos ou financiamentos, as empresas que desenvolverem projetos de 
responsabilidade sócio-ambiental, cultural, e políticas de participação dos trabalhadores nos 
lucros; e", apresentada pelo Senador Inácio Arruda. A Senhora Vice-Presidente, Senadora 
Marisa Serrano, determina que as Notas Taquigráficas sejam anexadas a esta Ata para a 
devida publicação. Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerra a reunião, às treze 
horas e um minuto, determinando que eu, Júlio Ricardo Borges Linhares, Secretário da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte lavrasse a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

SENADORA MARISA SERRANO 
Vice-Presidente Eventual da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 178 REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE; DEFESA 
DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, DA 18 SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 548 LEGISLATURA, REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2011, 
TERÇA-FEIRA, ÀS 11h30, NA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, SALA N° 13. 

Às treze horas e sete minutos do dia sete de junho de dois mil e onze, na sala de reuniões n° 13, 
da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador RODRIGO 
ROLLEMBERG, reúnem-se a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle - CMA. Assinam o livro de presença os Senhores Senadores ANÍBAL 
DINIZ, JOÃO PEDRO, JORGE VIANA, RODRIGO ROLLEMBERG, IVO CASSOL, 
KÁ TIA ABREU, RANDOLFE RODRIGUES, ANA RITA, DELCÍDIO DO AMARAL, 
V ANESSA GRAZZIOTIN, VALDIR RAUPP e FLEXA RIBEIRO. Deixam de comparecer 
os Senhores Senadores VICENTINHO ALVES, PEDRO TAQUES, VITAL DO RÊGO, 
WILSON SANTIAGO, EUNÍCIO OLIVEIRA, ROMERO JUCÁ,EDUARDO BRAGA, 
ALOYSIO NUNES FERREIRA, MARISA SERRANO e PAULO DAVIM. A Presidência 
declara abertos os trabalhos e submete à votação a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. A seguir, passa a deliberação da PAUTA. PRIMEIRA PARTE: Apreciação das 
emendas da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle ao 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO 2012 (PL N° 0212011-CN) que "Dispõe 
sobre as Diretrizes para a Elaboração e Execução da Lei Orçamentária de 2012 e dá outras 
providências". Foram apresentadas duas emendas: Emenda n° 1) Ementa: Identificação de 
projetos na Lei Orçamentária. Modalidade: Comissão. Tipo de Emenda: Aditiva. Referência: 
Corpo da lei - Artigo 1, Inciso IX. Texto Proposto: Inserir onde couber o seguinte dispositivo: 
"Art. XYZ. O projeto e a lei orçamentária anual conterão um anexo no qual se estabelecerá a 
correspondência entre as denominações utilizadas pelos órgãos e entidades para programas e 
ações finalísticas do Plano Plurianual. Parágrafo único: O Poder Executivo divulgará 
mensalmente inclusive pela internet, a relação atualizada das informações mencionadas no 
caput". Autoria: Senadora Marisa Serrano. Emenda n° 2) Ementa: Exigência de autorização 
prévia do Congresso Nacional à execução de dotações decorrentes de créditos extraordinários. 
Modalidade: Comissão. Tipo de Emenda: Aditiva. Referência: Corpo da lei - Artigo 55. Texto 
Proposto: "O empenho de despesas de programação aberta por crédito extraordinário somente 
ocorrerá após a autorização do Congresso Nacional, dada por meio de decisão da Comissão Mista 
de que trata o art. 166, § 1 o, da Constituição Federal. § 1 0. Editada um medida provisória que crie 
crédito adicional, o Presidente da Comissão Mista de Orçamento promoverá sessão especial 
destinada à deliberar sobre a autorização de que trata o caput deste artigo. § 2°. Se a medida 
provisória for editada em período de recesso do Congresso Nacional, a deliberação caberá à 
Comissão Representativa a que se refere o § 4° do art. 58 da Constituição Federal". Autoria: 
Senadora Marisa Serrano. A Presidência designa como relatora das emendas a Senhora Senadora 
VANESSA GRAZZIOTIN. A Senhora Senadora Vanessa Grazziotin realiza a leitura do 
relatório sobre as emendas, propondo a aprovação da emenda n° 1, e da emenda n° 2 com o texto 



acima. Encerrada a discussão e colocado em votação, a comissão aprova o relatório, que passa a 
constituir o Parecer da CMA, pela aprovação das emendas com a alteração proposta pela relatora. 
Fica adiada a SEGUNDA PARTE da reunião, destinada à deliberação de matérias. Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a reunião às treze horas e dezesseis minutos, lavrando eu, José 
Francisco B. de Carvalho, a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelos Senhores 
Presidentes e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra do registro de 
taquigrafia. 

(LJ-r / f1JJ,--~ 
Senador RODRI~O ROLLEMBEkG 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
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21 Inciso I Item 63 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

C:;OMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

ATA DA 26a REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL DA P SESSÃO LEGISLATIVA 01plINÁRIA DA 54a 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2011, QUINTA-FEIRA, ÀS 10 
HQRAS, NA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO N° 07. 

Às dez horas do dia nove de junho de dois mil e onze, na sala de reuniões da Comissão, sob a 
Presidência do Senador Fernando Collor, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional. Presentes os' Senhores Senadores Anibal Diniz, Eduardo Suplicy, João Pedro, 

\ 

Cristovam Buarque, Antonio Carlos Valadares, Jarbas Vasconcelos, Vital do Rêgo, Pedro 
Simon, Francisco Dornelles, Aloysio Nunes Ferreira, Delcídio do Amaral, Lindbergh 
Farias, Marcelo Crivella e Clésio Andrade. Justificam a ausência os senadores Luiz Henrique e 
Paulo Bauer. Deixam de comparecer os demais Senadores. O Presidente declara a abertura dos 
trabalhos e procede a leitura dos comunicados da Presidência. Em seguida informa que a reunião 
destina-se a apreciação e deliberação das emendas a serem apresentadas ao PLDO nO 02 de 2011 
- Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. Relator: Senador Francisco Dornelles. Resultado: 

\ foram aprovadas as seguintes emendas: 01 - CRE - Navios de Patrulha Oceânicos - Aditiva -
Anexo IV - Inciso I Item 63; 02 - CRE - Segurança ~e Voo e Controle do Espaço Aéreo 
Brasileiro - Aditiva - Anexo IV - Inciso I, Item 63; 03 - CRE - Lei 10522 - Aditiva - Corpo da lei. 
- Artigo 37; 04 - CRE - Anexo IV - Valores arrecadados - Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 
O~ - CRE - Alimentação -: Modificativa - Corpo da lei - Artigo 53 Parágrafo 2 Inciso I Alinea 
"a"; 06 - CRE - Royalties da Marinha - Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 07 - CRE -
Programa Nuclear da Marinha - Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 08 - CRE - Missão 
Antártica -. Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 09 - CRE - Armamento e Munição de 
Emprego Militar - Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 10 - CRE - Sistema de Defesa 
Cibernética - Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 11 - CRE - Sistema Integrado de 
Monitoramento de Fronteira - Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 12 - CRE - Fardamento -
Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 13 - CRE - Acordos de Cooperação Internacionais com 
transfer~ncia de tecnologia (art. 68) - Aditiva - Corpo da lei - Artigo 68 Inciso 11; 14 - CRE ,. 
Acordos de Cooperação Internacionais com transferênCia de tecnologia (art. 65) - Aditiva - Corpo 
da lei - Artigo 65 Inciso XII; 15 - CRE - Acordos de Cooperação Internacionais com 
transferência de tecnologia (art. 67) - Aditiva - Corpo da lei - Artigo 67 Parágrafo 1 Inciso IH; 16 
- CRE - Sistema de Engenharia do EB - Aditiva - Corpo da lei - Artigo 17; 17 - CRE - Dá nova 
redação ao Art. 4° - Modificativa - Corpo da lei - Artigo 4; 18 - CRE - Programa de 
Desenvolvimento de Submarinos - Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Item 63; 19 - CRE - Recursos 
doMar e da Missão Antártica - Aditiva - Anexo IV - Inciso I - Ity~ 63; 20 - CRE - Serviço 
Militar Obrigatório - Aditiva '- Anexo IV :- Inciso I - Item 63; e 21 - CRE - Faixil de Fronteíra -
Aditiva - Anexo IV - Inciso I '- Item 63. Nada mais havendo a tratar, a Reunião é encerrada às dez 
horas e trinta e oito minutos, lavrando, eu, Álvaro Araújo Souza, Secretário da Comissão, a 
presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e publicada, juntamente com a 
íntegra das Notas Taquigráficas, no Diário do Senado Federal. 

\ 

fztv 
Senador FERNANDO COLLOR 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 19a REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, DA la SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 54a 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2011, ÀS 9 HORAS, NO 
PLENÁRIO N° 13, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA. 

Às nove horas e oito minutos do dia nove de junho de dois mil e onze, no Plenário da 

Comissão, sala 13, da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência da Senadora Lúcia 

Vânia, Presidente da Comissão, reúne-se a Comissão de Serviços de Infraestrutura, com a 

presença dos Senadores Lindbergh Farias, Delcídio do Amaral, Jorge Viana, Walter 

Pinheiro, Blairo Maggi, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares, Valdir Raupp, 

Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Francisco Dornelles, 

Flexa Ribeiro, Cyro Miranda, Fernando Collor, Marcelo Crivela, Vicentinho Alves, 

Pedro Taques, Vanessa Grazziotin, Casildo Maldaner, Ivo Cassol e Jayme Campos. 

Também assina a lista de presença o Senador não-membro da Comissão, Cícero Lucena. 

Deixam de comparecer os demais Senadores. Registra-se a presença de: Georges Ferreira, 

Presidente do Movimento Nacional de Aviação Civil; Carlos Eduardo Magalhães da Silveira 

Pellegrino, Diretor-Presidente Interino - ANAC; Cláudio Passos Simão, Diretor de 

Aeronavegabilidade da ANAC e Ricardo Sérgio Maia Bezerra, Diretor de Regulação 

Econômica - ANAC. A Presidente declara aberta a reunião, propondo a dispensa da leitura da 

ata da ISa Reunião, que é dada como lida e aprovada. A Presidente comunica o recebimento 

da Carta N° 418/2011, do Presidente da Confederação Nacional da Indústria, Robson Braga 

de Andrade, informando a realização da 6a edição do Encontro Nacional da Indústria - ENAI, 

nos dias 26 e 27 de outubro de 2011, no Transamérica Expo Center, na cidade de São Paulo. 

Também, comunica-se o recebimento do Aviso N° 661/2011, do Presidente do Tribunal de 

Contas da União, Ministro Benjamim Zymler, encaminhando para conhecimento, cópia do 

Acórdão sobre Auditoria Operacional destinada a avaliar a questão da mobilidade urbana, 

dada sua importância para o desenvolvimento das cidades, para a qualidade de vida da 

população e para a realização dos grandes eventos esportivos que se avizinham, a Copa do 

Mundo de 2014 e os Jogos Olímpicos de 2016. Em seguida, dá-se início à deliberação das 

matérias constantes da pauta. P ARTE 1: Deliberação das Emendas a serem apresentadas pela 

Comissão de Serviços de Infraestrutura ao PL n° 2/2011 - CN, que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2012. A Presidente concede a palavra 



ao Relator, Senador Ricardo Ferraço. Usa da palavra para discutir a Senadora Vanessa 

Grazziotin. São aprovadas integralmente, no mérito, as emendas 1,2,3, í9, 18,20,21,22,23, 

24, 39, 40, 48, 49, 50 e 51 e aprovação, no mérito, da emenda 45, com a exclusão da 

expressão "especialmente nos destinos de interesse para a Copa do Mundo de 2014 e para as 

Olimpíadas de 2016". Emenda l-CI: Tipo: Aditiva. Referência: Corpo da lei - Artigo 6 

Parágrafo 3. Ementa: Art. 006, § 03°, 04° e 05° - Sistema S. Emenda 2-CI: Tipo: Modificativa. 

Referência: Corpo da lei - Artigo 7 Parágrafo 8. Ementa: Art. 007, § 08° - Modalidade de 

Aplicação. Emenda 3-CI: Tipo: Modificativa. Referência: Corpo da lei - Artigo 9 Parágrafo 

7. Ementa: Art. 009, § 07 - Evolução da despesa no Orçamento de Investimentos. Emenda 4-

CI: Tipo: Modificativa. Referência: Corpo da lei - Artigo 12 Inciso XIX. Ementa: Art. 012, 

XIX - Ajuste de Redação para Pessoas Jurídicas. Emenda 5-CI: Tipo: Modificativa. 

Referência: Corpo da lei - Artigo 12 Inciso XXIV. Ementa: Art. 12, XXIV - Ajuste de Redação 

(P. Jurídica). Emenda 6-CI: Tipo: Modificativa. Referência: Corpo da lei - artigo 12 Inciso 

XXV. Ementa: Art. 012, XXV - contrato de gestão. Emenda 7-CI: Tipo: Aditiva. Referência: 

Corpo da lei - Artigo 17 Parágrafo 1 Inciso I Alínea p. Ementa: Art. 017, § 01°, I, q - receitas 

sistema S. Emenda 8-CI: Tipo: Aditiva. Referência: Anexo IV - Inciso I, Item 63. Ementa: 

Comissão Infraestrutura - CI - Anexo IV - ações do Programa Abastecimento de Petróleo e 

Derivados. Emenda 9-CI: Tipo: Aditiva. Referência: Anexo IV - Inciso I, Item 63. Ementa: 

Comissão Infraestrutura - CI - Anexo IV - ações do programa de Qualidade do Serviço de 

Energia Elétrica. Emenda lO-CI: Tipo: Aditiva. Referência: Anexo IV - Inciso I, Item 63. 

Ementa: Comissão Infraestrutura - CI - Anexo IV - ações relativas ao Programa de Qualidade 

dos Serviços de Transporte. Emenda 11-CI: Tipo: Modificativa. Referência: Corpo da lei -

artigo 4. Ementa: Construção de Portos, Aeroportos e Aeródromos, com a exclusão da expressão 

"especialmente nos destinos de interesse para a Copa do mundo de 2014 e para as Olimpíadas de 

2016". Emenda l2-CI: Tipo: Aditiva. Referência: Corpo da lei - Artigo 13 §2°. Ementa: 

Inclusão de parcela da reserva de contingência para liquidação de restos a pagar acumulados. 

Emenda 13-CI: Tipo: Aditiva. Referência: Corpo da lei - Artigo 48. Ementa: 

Regulamentação de dispositivos da EC nO 29, de 2000. Emenda l4-CI: Tipo: Modificativa. 

Referência: Corpo da lei - Artigo 53 Parágrafo 2 Inciso I Alínea c. Ementa: Saúde - Dá nova 

redação a letra c) do Inciso I do § 2° do Artigo 53. Emenda l5-CI: Tipo: Aditiva. Referência: 

Corpo da lei - Artigo 17 Parágrafo I, Inciso I Alínea p. Ementa: SL V 02 - Divulgação da 

execução física das obras. Emenda l6-CI: Tipo: Modificativa. Referência: Inciso XXXV. 

Ementa: Transparência da metodologia de cálculo dos resultados fiscais. Emenda l7-CI: Tipo: 

Aditiva. Referência: Corpo da lei - Artigo 17 §17. Ementa: Vedação de inscrição em Restos a 

Pagar de despesas cujo compromisso não tenha sido formalmente assumido com o beneficiário do 

empenho. PARTE 2: ITEM l-MENSAGEM (SF) N° 74, DE 2011, de autoria da 



Presidência da República, que "Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

52, inciso IH, alínea "f', da Constituição Federal, combinado com o art. 12 da Lei nO 11.182, 

de 27 de setembro de 2005, o nome do Senhor Marcelo Pacheco dos Guaranys para exercer o 

cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, na vaga decorrente do 

término do mandato da Senhora Solange Paiva Vieira."A Presidente concede a palavra ao 

Senhor Marcelo Pacheco dos Guaranys para fazer sua exposição. Após a exposição, a 

Presidente concede a palavra aos Senadores Walter Pinheiro, Ricardo Ferraço, Cyro 

Miranda, Vicentinho Alves, Vital do Rêgo, Pedro Taques, Vanessa Grazziotin, Blairo 

Maggi, Eduardo Braga e Delcídio do Amaral. A Presidente declara aberto o processo de 

votação. A Presidente convida os Senadores Cyro Miranda e Vanessa Grazziotin para 

serem os escrutinadores. A seguir, a Presidente proclama o resultado, sendo aprovada a 

indicação do Senhor Marcelo Pacheco dos Guaranys para Diretor da Agência Nacional de 

Aviação Civil - ANAC por 19 votos Sim, nenhum voto Não e nenhuma abstenção. Às onze 

horas e trinta minutos a presidência é assumida pelo Senador Blairo Maggi,. Vice-Presidente 

da Comissão. A Senadora Lúcia Vânia reassume a presidência às onze horas e trinta e cinco 

minutos. ITEM 2 - Requerimento n° 28, de 2011 - CI, de autoria do Senador Delcídio do 

Amaral, que "Requeiro, nos termos do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a 

inclusão do nome da Consultora do escritório de advocacia Sérgio Bermudes, a Uma. Sra. 

ELENA LANDAU, entre os convidados para participar da audiência pública sobre a qual 

trata o Requerimento n° 27, de 2011 - CI." A matéria é aprovada. ITEM 3 - Requerimento 

n° 29, de 2011 - CI, de autoria do Senador Eduardo Braga, que "Requeiro, nos termos 

regimentais, aditamento ao Requerimento nO 2912011, de autoria da Senadora Vanessa 

Grazziotin para que se incluam Apostole Lazaro Chryssafidis, representante da Associação 

Brasileira das Empresas de Transporte Aéreo Regional, e José Barat, pesquisador do IPEA, 

entre os convidados para debater a aviação regional do Brasil, inclusive ANAC e Secretaria 

Nacional da Aviação Civil, em conjunto com a Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo." Discute o Requerimento os Senadores Eduardo Braga e Blairo Maggi. A matéria é '? 
aprovada. O Senador Cyro Miranda propõe a inversão de pauta, sendo acatada pelo Plenário 

da Comissão. EXTRA-PAUTA: ITEM ÚNICO - Requerimento n° 30, de 2011 - CI, de 

autoria do Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cyro Miranda, que "Requeiro, nos termos do 

art. 93, H, do RISF, seja realizada audiência pública na Comissão de Serviços de 

Infraestrutura, para esclarecer sobre o modelo de concessões de rodovias federais e o aumento 

no valor das tarifas dos pedágios em rodovias concedidas, apesar do atraso nos investimentos 

das concessionárias, com as seguintes presenças: Paulo Resende, da Fundação Dom Cabral; 

Mário Mondolfo, Superintendente de Exploração de Infraestrutura Rodoviária da Agência 

Nacional de Transporte Terrestre; e Geraldo Viana, Presidente da Associação Nacional do 



Transporte de Cargas e Logística - NTC; e Antonio Luiz Pagot, Diretor Geral do DNIT." A 

matéria é aprovada. ITEM 4 - Requerimento n° 31, de 2011 - CI, de autoria do Senador 

Blairo Maggi, que "Com fundamentos no Regimento do Senado Federal, art. 90, li, requeiro a 

realização de audiência pública pela Comissão de Serviços de Infraestrutura para ouvir os 

usuários do sistema de checagem de. vôo da ANAC, pilotos e comandantes de aeronaves, 

sobre as dificuldades enfrentadas diante do déficit de checadores em atividade." Discute o 

Requerimento o Senadores Blairo Maggi e Eduardo Braga. A matéria é aprovada. A 

Presidente propõe a dispensa da leitura da ata da presente Reunião, que é dada como lida e 

aprovada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às onze horas e quarenta e oito 

minutos, lavrando eu, José Alexandre Girão Mota da Silva, Secretário da Comissão, a 

presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pela Presidente, e publicada no Diário 

do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 

Senado 
Presidente 




